
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006.04/2026-PE 

PROCESSO Nº 01.27.03.2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

FINALIDADE: Prestação de Serviços 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (16/04/2026 — 16:00) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS (30/04/2026 — 08:00) 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (30/04/2026 — 09:00) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (30/04/2026 — 10:00) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPE : 
CLÍNICAS, EXAMES LABORATORIAIS, 
HISTOPATOLÓGICOS E IMUNO HIS 

A REALIZAÇÃO DE ANÁLISES 
] ÓGICOS, CITOPATOLÓGICOS, 

COLET. A, PROCESSAMENTO, 
ADOS AO ATENDIMENTO DA 

IRA DE MENESES, VINCULADA AO 

EL — CPSMCAS 

oitocentos e 

sor or meio do(a) 

Preonito Oficial de CPSMCAS, re: zará Eicitação, na modglE PREGÃO, ja ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e ução 002/2024, 

DE 04 DE ABRIL DE 2024-CPSMCAS, de acordo com as id estabelecidas neste Edital. 

Ordenadora de Despesas: Lucia Amaro de raia Gondim Feitosa 

Agente de Contratação para Bens e Serviços douta Ne Belline Nogueira Vasconcelos 

1. DOOBJETO oc E E EE 

1.1. Tem por objeto da presente citação a ; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

PARA A REALIZAÇÃO DE ANÁLISES CLÍNICAS, EXAMES LABORATORIAIS, 

ANATOMOPATOLÓGICOS, CITOPATOLÓGICOS, HISTOPATOLÓGICOS E 
IMUNOHISTOQUÍMICOS, INCLUINDO COLETA, PROCESSAMENTO, ANÁLISE E EMISSÃO DE 

LAUDOS DIAGNÓSTICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA DEMANDA ASSISTENCIAL DA 

POLICLÍNICA DRA. MÁRCIA MOREIRA DE MENESES, VINCULADA AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os EESC ESATEES estiverem previamente SEdencindos no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br. 
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22. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

23. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

24. Não poderão disputar esta licitação: 

24.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

24.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

24.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual « seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco po | com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação ve os ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

24.4. Pessoa física ou jurídica que se 

da ppa em piaselgiia de Ei 

* A de participar 

ou que deles 

terceiro grau; 

04, de 15 de 

infantil, por 

ntratação de 

24.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
24.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.4.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a partéipação des consórcio, nos termos do art. 15, 

caput, da Lei nº 14.133, de 2021: - 

a) A vedação a participações de interessadas q é se e apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante 
corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 

certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições 
necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a 

aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
b) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133 de 2021, que em seu 
Art. 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
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promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 

consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

c) Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no 

item 2.4.9, acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar 

a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam 
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 

formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

2.4.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
24.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 
2.5. O impedimento de que trata o item. 

substituição a outra pessoa, física ou jurídic: 
aplicada, inclusive a sua controla 

comprovado o ilícito ou a utilização fi 

2.6. Acritério da Rn e exclusir 

plicado ao licitante que atue em 

rlar a efetividade da sanção a ela 

ada, desde que devidamente 

e jurídica do licitante. 

O autor dos projetos e a empresa 

exclusiva de agentes | f 
ENA Equiparam-S 

pessoa física ou jurídica que integre o roi 

declarada inidônea nos termos da Lef. nº 14 133/20. 
Z 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
O preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
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3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7º, XXXIII, da Constituição; 

3.24. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º da Constituição 

Federal; 
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
33. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

34. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. Nos itens em que a participa 

pequeno porte, a assinalação do cam 
ter direito ao tratamento favorecido previ 
microempresa, empresa de pequeno poj 

3.5. A falsidade da dctaraad ir 

previstas na Lei nº 1: pie 
3.6. Não haverá. 

de habilitação pelo 
pública e da fase de 
37. Serão disponibi 
licitantes convocados pai 
das propostas. 
38. Caberá ao ça 

da e empresas de 

os documentos 

artura da sessão 

proposta dos 

O e aceitação 

Operações no 

desconexão. , 

3.9. o licitante deverá comunicar imediatamen 

4.1. Aslicitações aptas para o recebimento de prop tão disponíveis na Plataforma BBMNET 
no menu “Sala de Disputa” , no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para 
receber propostas” 
41.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 

proposta” 

41.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema. 
41.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
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44. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

46. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

47. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 

recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados 

a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado. 

48. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitad us termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e Os, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contrat requerido, sua substituição. 

49. A apresentação das propostas o cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade & no de Referência, assumindo o 
a ia fo) Fte de executa seus termos, bem como de fornecer 

itant 

ar na ficha técnica, sob pena de 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.10. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO LOTE. 

5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.12.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá, 

preferencialmente, obedecer ao seguinte parâmetro: 

Até R$ 0,01 
Até R$ 10,00 
Até R$ 100,00 
Até R$ 1.000,00 

Item isolado e ou 

Item pertecente a 
grupo de itens 

os no histórico de 

idos por valores 

la plataforma, 

e lances mais 

nho efetivo a 

tida como um 

a) Justificative uanto 
disputas realizadas 

de baixo vulto, a O 

5. 14. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

públicos e sucessivos, com prorrogações. o o 
5.14.1.A etapa de lances da sessão pública terá dura o de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
5.14.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.14.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.14.4.Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.14.5.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14.6.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.14.7.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.14.8.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.14.9.Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.14.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.14.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, ontados após a comunicação automática 

para tanto. : 

5.14.12. Caso a microempresa ou a empresa 
se manifeste no prazo estabelecido, ser 

empresa de pequeno porte que se en 
de classificação, para o exercício do F 

5.14.13. Não se aplicará o desempi 

123/2006, quando a 

pequeno porte. 

5.14.14. Havendo 

no art. 60 da Lei n 

5.14.15. Disputa 

em ato contínuo à: 
5.14.16. Avaliação | 
preferencialmente : 

ic previsto 

elhor classificada desista ou não 

mais licitantes microempresa e 

e 5%. cinco por cento), na ordem 

b lecido no subitem anterior. 

5 da Lei Complementar nº 

esa ou empresa de 

aquele previsto 

ova proposta 

qual deverão 

primento de 

entre homens e mulheres no 

egridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. o 
5.14.19. Persistindo o empate, será assegurada p eferênc 

produzidos ou prestados por: o 

5.14.20. Empresas estabelecidas no femitório do “Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.14.21. Empresas brasileiras; 

5.14.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.14.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.14.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.14.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

sucessivamente, aos bens e serviços 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.14.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.14.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
5.14.28. Será desclassificada a proposta que: 

5.14.29. Contiver vícios insanáveis; 

5.14.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.1431. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
5.1432. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.14.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.14.34. No caso de bens e serviços em geral uibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do: Vi nistração. 

Cartas Propostas com valor superior a aos preços mi xi 5 6 dos por LOTE para a contratação). 

5.164.É facultado ao pregoeiro prorrogar — lecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes à 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.1.1. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.1.2. Casoo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar 

nº 23/06. 
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6.1.3. Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 

melhor classificado para fins de habilitação, onde será disponibilizado, o comando para inserção 

dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste 

edital será de 02 (DUAS) HORAS, a contar do disparo da mensagem daliberação do comando 

para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 

jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada 
(Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, de acordo com o anexo 

II do Termo de Referência — TR. 

regoeiro observará o disposto no FA. A interposicaa der recurso o contr 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo para apresentação das 

de intimação ou de lavratura da até 

três) dias úteis, contados da data 

so será comunicada aos demais 

recurso, sendo as: ada a vista imediat: mentos ind à defesa de seus 
interesses 

7.3. i ã cor jerá es ime o de vencedor, 

isão recorrida, 

esmo prazo, 

o prazo de 10 
a qual poderá reconsidera 
encaminhar recurso para a au 

8.1. Comete infração auministtativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
8.1.2.3. Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 
8.1.5. Fraudar a licitação 

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

sem prejuízo das responsabilidades aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguinte 

civil e criminal: 

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. Multa; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contrai 

8.2.4. Declaração de inidoneidade p: 

determinantes da puritção ou até que seja movida 

que aplicou a penalie 

83. Na aplicação: 
14.133/2021. E º | o a 
84. As sanções de a ência, impedi o de licit trat inidoneidade, 

aplica: sobre o valor da 

nquanto perdurarem os motivos 
Jilitação perante a própria autoridade 

156, 8 1º, da Lei 

proposta, respeita 
156 e seguintes, d 

85. A recusa injl 
dministração, 

9.1. 

devendo protocolar o pedido no prazo de ate 
certame. 

9.2. Aresposta à impugnação ou ao Hesido de Ee mento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

teis antes da data da abertura do 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 
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10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitar rvados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
10.9. O Manual de operações da Pla 
interessados no Portal www.novobbm 

10.10. Dúvidas ou esclarecimentos adic 
ser obtidas nos canais de atendimento 

telefone e chat disponíveis no Portal: 

10.11. Em caso de n re 
compõem o proc 

10.12.0 Edital e 

Públicas (PNCP 

licitacoes.tce.ce.g 
10.13. Integram e 

a)ANEXO I- 
b)JANEXO II — 

des encontra-se disponível aos 

forma BBMNET Licitações podem 
icitações, por e-mail, WhatsApp, 

OU demais peças que 

Contratações 

municipios- 

arcus Belline Nogueira Vasconcelos 

Agente de Contratação 
CPSMCAS 
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Pacajus, 14 de abril de 2026.


